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pRocEsso DE INEXIGIBILIDADf, DE LIclrAÇÁo N' 12.015/2022-IN

A Secretáriâ Municjpal de Turismo e Cultura do Arâcati, ârnparado pêlÔ AÍt'

25, inciso III da I-ei n" 8.666/93 c suas alterâçôcs posteriorcs, devidamelÍe aprovado pelâ

Procuradoriâ Jurídicâ dcste Município, vem abrir processo de Inexigibilidâde de Licitaçào parii

A CONTRATÀÇÁO DIt ATRAçÁO ARTISTÍCA "RAIMUNDO I"ÀGNER" PÀRÀ

ÀpRESf,NTÀÇÁO DE SHOW NO .SÁO JOÃO 2022',DE ARÀCATI, JUNTO Â

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE TURISMO E CULTURA.

1. FUNDAMENTÀÇÂO LEGAL

A prcsente inexigibilidâde de licitaçâo tem como fundâmcnto o arl.25, inurso

III, e o paÍágrafo irnico, do art. 26, dâ Lei n'86ó6/93 e suas â1tcraçôes poslcriores, bem corno o

disposlo em todo o pÍocessô dc Inexigibilidade de Licitâção n'12.015/2022-IN, acoslado aos

Às conlrâÍaçôes da administração pública obcdecem aos ditames dâ lei, que

clispôe a obrigatoricdâde de um proccdimento licitatório nâs modalidades elencadâs no aí. 22,

da Lei n" 8666/93. O legislador no intuito de dar maior seguraDça ao dinheiro público, limirou o

âdminisÍador pârâ que este conlratasse apenas dianle dc pÍopostâs lnais vantajosas pam a

administração públicâ, mas é claro que há situações que exige uma contratação direta, quc

encontra-se como uma exccção à regra. Por essa razão, só serão pemitidas em circunstânciâs

quc caracierizâm verdadeirâmente uma situação de excepcionâlidâde, hipólcse

inconfundivelmcnle anormal.

Analisando os autos dessc procedimcnio obse ou-se que â siluação que se

afigura está airparada no aíigo 25, inciso III, da Lei n" 8 666/93.

Os ilustres juristas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Mâssâo Saito, cm sua

obra denominada "Mânual de I-icitâqôes c Conlrâtos Adminisirativoí', ensina que:

''A hipóíese de fuexigihiliddde pLlta contraÍdção de arÍistu é (1 tnais

pacífca, desde que o cscolhido, indePendentene le de estilo que'

diga-se de passagem, é 111ilo suhjetiw, seja consagrado peb:
críÍicos especializttdos e pelo qosÍo poPular' O arlísíd lenl qu( set

conhecido, ntas não precisa ecessctriLlnrcnle ser excePcional. Ca»| d

grande eÍtensãa teflilorial e o rcSiondlist o de crllura erisleníe no

Brasí|, can o dÍloratfiefiío regiofializoda de lradiÇ?)cs e de Ídclore, o

c.,nceiÍo (le consd?ruçdo popular tlete ser tomado de.fot»ta

pdrlicularizuda, isb é, ttm arlisla muilo popular na narle pole não

:;et conhecido no sul, sendo, .'ssit , na sLt.l região tt licit.tção é

Acontece que o Cantor e compositor "RAMIJNDO FAGNDR"' é

nacionalmente colüecido, gozando ale excelenle conceito e aceilação popular' Assim sendo,
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cliantc da singularidade do serviç0, betl como da notória especiaiizaçã0, e tratando-se de §erviç0

que não podcria ser preslado por outren, por se tratar da contmlação dâ âtividade proÍlssional

do artista, é imutável a conclusão de que a presente hipótese se enquâdrâ no disposto no Artigo

25, inciso IIt, da Lei n'8.666/93 e suas Altemçôes posleriores. ONDE lrata de transferir lN
NEGRITO DÀ LEI citada:

"Art. 25. É i etigfiel a licitaÇão quqndo hoa)et i\íqbiliddde cle

coüPelição, e t esPecial:

tl
III - paru contruíição de ptoÍissionil de q «lqaq §elor cflíslico'

direíameníe ou aÍr«vé§ de empresário utclusivo, lesle que

co sagrudo pekt ctílict especidizarh ou pela opittião pública;

Assim, a licitaÇão, que é uma prâxc constitucional, deverá, lanlo pelo legislâdor

como pelo intérprete, semprc, atingir o Iim colimado pcla constituição, em respeiio,

prircipalmente, âos principios dâ igualdad€, legâlidade e moralidâde pública

Contudo, cxistirão situações em que os inleresses da adminislração e o iúercsse

pirblico ficârão mais bcm resguardados com a não_realizaÇão do certame licitatório, como é o

caso em telâ, que lêm o Iim de contratar Show Adistico com o 
^Íista 

'RAIMLINDO

FAGNER" através de procedinrento de lncxigibilidade, por so tratâr, inqucstionâveLnente, de

atistâs consagrados pelâ opinião pública e â critica especializâda

2. JUSTIFICÀTIVA DÀ CONTRATAÇÃO

A mzão da presellte contratâção decol1c, principalmenle, dos seguinlcs nlotivos:

O Municipio dc AÍacati, por tradição, vem realizândo os festcjos de São Joâo,

como não podcria iàltar esse evento, o Município dc Aracati vai realizar o "São Joao 2022",

evcnto este de grânde porte para o município, que mobiliza urn enorme público

Pela magnitude que o evento representa, a atraçào l1ão poderia ser difdente,

como é o caso da apresentâÇão do renomado cantor e compositor "RAIMUNDO FAGNER"

O AÍislâ é rcâlment€ renomada pela opilião pública e cdtica especlâlizada, que

dcsliuta de foÍe âpelo popular. Basta destacar os inÍmeros shows em queiá se fez aprescntar, a

variedâde de CD's e DVD's, a presenqa em progrâmâs tclevisivos, e o grande público que atmi

eln suas espetâculares apresentaçôes em lodo o telrilório brasileiro.

A contratâção será celcbrada com cmpresa I AGITOS MUSIC,^IS LTDA,

pessoa jurictica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 33.219.836/0001-30, pâra a

realização do show musical do AÍtista, confoflne obselva-se na documentaçào apresentada'

i@
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No que se refere à palte legal da contratação, tudo em pedeita confon'nidâde

com o disposto no ârt. 25, inciso III, da Lei FedeÍal n' 8 666/93 e suas alterações posteriorcs,

combinado com o art. 26 do citado diplomâ legâI.

Assim, pelas mzões e posicionâmeotos ora expendidos e, também, pelas

recomendações legais previstas no art.25, inciso III, da Lei Federal no 8.666/93 e suas

allerações posteriores, cntendemos estar pefeitamente justificada a contmtagão em apreço.

3. RAZÁO DÀ ESCOLHÀ

Diante da necessidâde do objeto ora analisado, pret€nde-se contratar com a

empresa I ACITOS MUSICAIS LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o n'33,219.836/0001-30, detentom exclusiva do Show artístico do artista "RAIMUNDo

FACNER", confolme contrato e exclusividade acostado aos autos do processo e que reúne

experiência na área solicitada, com atuação em todo o Brasil, dispondo de um vasto repertório

musicalque atrai uma legião de Íãs por onde passa,

Para o objeto em questão â empresa, acima mencionada, através de sua equipe,

possui um excelentc histórico na pr€stação dc serviços de shows artistico_musicais, em especial

apresentações do artista "RAIN4[ NDO FAGNER", com duração do show de no mínimo de

th2omin, além disso, os valores cobrados estão de acordo com apresentações realizadas en1

outros evedos, conforme fez juntd NFS-e de apresentações anteriomente realizadas

A busca de outrcs proÍissionais habilitados tomâ-se inviável posto que a

enpresa suprâ, possui â exclusividâde do ârtista, que é uma excelente escolha para aniflâr â são

João 2022 de AtacaÍi, por ser atista renonado e aclamado por seus fâs

Em virtude da subjetividade que permeiâ a contmtação deduz-se que não há

pârâmetros objetivos hábeis â autorizar disputa em âmbito concorrencial Pois, assim sendo,

impõe-nos aÍiÍmar que a licitação, ir cíú4, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Toma-se inyi6)el a seleção ãíravés de licit.tção, eis que não h.Nerá

cfitério obietiro deillg)nenío Será impossível klentifrcar un| ângtlo
único e determfuado para díercnciar as petíomances allíslicas' Dai

a caracterização da inviabilidade de compelição "

Com todo o exposto conclLri-se que a atividade altística consiste em emanâção

direla da perconalidade e da criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a

identidâde de atuações entre possiveis concorrentes.

4. JUSTII'ICÀTIVÀ DO PREÇO

O rcpresentante cxclusivo

185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil
do artista âpresentou o valor do cachê dc R$

reais), denlro dos limiles e padrões praticados no

í)

I
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rnercado, tendo em vistâ que â proposta lbi aprcscntada junto com notâ fiscal dc shorvs/

cspctáculo rccentemente realizado em grandes eventos ocorridos, a fim de justificar o valor
ofcdado, consideürdo, ainda a grandiosidade do evento.

5. CONCLUSÁO

Pelo exposto, diantc dc todas as justificâtivâs âpresentâdâs cominâdas com o
amparo legal, é que se preteide contÍatar a aprcsentação musical do cantor e compositor
"RAIMLINDO FAGNER", por mcio de Incxigibilidâde dc Licitaçâo, para o e\rento a ser

realizaCo "São João 2022 de Aracâti".

Iicâ dcclarada a presente inexigibilidade.

AÍacati/CE,03 de julúo de 2022.

lrânciscâ.Ioscni *&""* E-,--
e Cuitura
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